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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 800/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.019240/2021-53, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Horário Especial ao(à) servidor(a) ISMAQUIAS 
FARIAS DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE n° 3161194, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Belo Jardim - 
UABJ, durante o período de 30/08/2021 a 11/12/2021, com fundamento no 
art. 98, caput e § 1º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, conforme despacho da 
Assessoria de Legislação de Pessoas - ALP, constante no Processo acima 
mencionado. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 801/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.013782/2020-36, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa e 
Reconstituição de Processo, instaurada pela Portaria GR/UFRPE nº 
352/2021, de 28/04/2021, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 
75, de 28/04/2021, e reconduzida pelas Portarias GR/UFRPE nº 473/2021, 
de 07/06/2021, nº 569/2021, de 29/06/2021, nº 629/2021, de 23/07/2021, e 
nº 710/2021, de 17/08/2021, composta pelos servidores CLÁUDIO 
TADEU CRISTINO, Matrícula SIAPE nº 2227150, e ISABELLA MARIA 
FRANÇA SEVERO DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 1960807, para, 
sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos constantes no Processo 
acima mencionado. 
 
Art. 2º Os servidores ora designados terão o prazo de 30 (trinta) dias para 
concluir a apuração dos fatos.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 802/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.005394/2021-68, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa instaurada 
pela Portaria GR/UFRPE nº 410/2021, de 14/05/2021, publicada no 
Boletim de Serviço de Edição n° 87, de 14/05/2021, e reconduzida pelas 
Portarias GR/UFRPE nº 552/2021, de 23/06/2021, publicada no Boletim de 
Serviço de Edição n° 112, de 23/06/2021, GR/UFRPE nº 606/2021, de 
14/07/2021, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 126, de 
14/07/2021, e GR/UFRPE nº 704/2021, de 16/08/2021, publicada no 
Boletim de Serviço de Edição n° 147, de 16/08/2021, composta pelos 
servidores JAILSON SANTANA CARNEIRO, Matrícula SIAPE 1056259, 
e MARCELA CASSIA SOUSA DE MELO BENICIO FIGUEIREDO, 
Matrícula SIAPE 2022574, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), 
apurar os fatos constantes no Processo acima mencionado. 

Art. 2º O(s) servidor(es) ora designado(s) terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias 
para concluir a apuração dos fatos.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
REITOR 

 

PROGEPE 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 861/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000302/2021-53, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EFETIVAR no cargo de Assistente Social, a partir de 10/09/2021, 
por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade EMILY RODRIGUES SILVA, Matrícula SIAPE nº 3069707, 
admitido(a) em 10/09/2018, de acordo com a Resolução n° 014/2014 do 
Conselho Universitário, conforme o Parecer da Comissão Permanente de 
Avaliação de Estágio Probatório e homologação do(a) Reitor(a) da UFRPE. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 862/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000300/2021-64, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EFETIVAR no cargo de Zootecnista, a partir de 10/09/2021, por ter 
sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade ALANA EMILIA SOARES DE FRANCA QUEIROZ, 
Matrícula SIAPE nº 3067500, admitido(a) em 10/09/2018, de acordo com a 
Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 
Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 
do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 863/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004831/2021-26, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade JOAO ANTONIO MIRANDA 
GONDIM, Matrícula SIAPE nº 1073433, admitido(a) em 13/09/2018, 
considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 150/2021-CPPD, 
de 26/04/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 864/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004831/2021-26, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 02, 
com denominação de Professor Assistente, para Classe “B”, Nível 01, com 
denominação de Professor Assistente, ao(à) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a 
partir da data de publicação desta portaria concessória, de acordo com a 
Resolução n° 009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 150/2021-CPPD, 
de 26/04/2021, constante no Processo mencionado. Seguem informações 
do(a) servidor(a) em tela: 
 

SERVIDOR(A) JOAO ANTONIO MIRANDA GONDIM 

Nº SIAPE 1073433 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO - UACSA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 865/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017425/2021-23, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade ANA VITORIA DE 
ALMEIDA MACEDO, Matrícula SIAPE nº 1425492, admitido(a) em 
03/09/2018, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício 
sem descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 385/2021-
CPPD, de 09/09/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 866/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017425/2021-23, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 02, 
com denominação de Professor Adjunto A, para Classe “C”, Nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 
publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 
009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 385/2021-CPPD, de 

09/09/2021, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 
servidor(a) em tela: 
 

SERVIDOR(A) ANA VITORIA DE ALMEIDA MACEDO 

Nº SIAPE 1425492 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO - UACSA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 867/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000027/2021-78, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JOSE 
EUZEBIO SIMOES NETO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1803629, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Química, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão nº 388/2021-CPPD, de 09/09/2021, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado: 
 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
30/11/2017 a 
29/11/2019 

21/01/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 868/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016458/2021-56, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade FELIPE ORLANDO 
CENTENO GONZALEZ, Matrícula SIAPE nº 3066321, admitido(a) em 
21/08/2018, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício 
sem descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 386/2021-
CPPD, de 09/09/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 869/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016458/2021-56, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 02, 
com denominação de Professor Adjunto A, para Classe “C”, Nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 
publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 
009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 386/2021-CPPD, de 
09/09/2021, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 
servidor(a) em tela: 
 

SERVIDOR(A) FELIPE ORLANDO CENTENO GONZALEZ 

Nº SIAPE 3066321 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO - UACSA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 870/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016015/2021-65, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade MOHAMMAD REZA 
DOUSTI, Matrícula SIAPE nº 1317724, admitido(a) em 14/06/2018, 
considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 387/2021-CPPD, 
de 09/09/2021, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 
 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 871/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016015/2021-65, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 02, 
com denominação de Professor Adjunto A, para Classe “C”, Nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 
publicação desta portaria concessória, de acordo com a Resolução n° 
009/2019-CONSU, bem como a Decisão nº 387/2021-CPPD, de 
09/09/2021, constante no Processo mencionado. Seguem informações do(a) 
servidor(a) em tela: 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIDOR(A) MOHAMMAD REZA DOUSTI 

Nº SIAPE 1317724 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO - UACSA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 872/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.018226/2021-32, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) 
ANDREA CARLA MENDONÇA DE SOUZA PAIVA, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2574723, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Departamento de Morfologia e Fisiologia Animal, conforme 
Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 384/2021-
CPPD, de 09/09/2021, constante no Processo mencionado: 
 
Promoção por 
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 
Para: Classe “D”, Professor Associado, Nível 01 

Período Analisado 30/12/2018 a 31/07/2021 
Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 
Interstício 

18/08/2021 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

COGER / UAST 
 
PORTARIA nº 016/2021-COGER, de 17 de agosto de 2021. 
 
A Coordenadora Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 
Serra Talhada – UAST, da Universidade Federal Rural de Pernambuco – 
UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
que consta na Instrução Normativa Nº 001/2013-GR,  
 
RESOLVE: 
 
Designar, os seguintes professores abaixo relacionados para constituírem de 
forma pro tempore, a partir da presente data, o COLEGIADO GERAL DE 
COORDENAÇÃO DIDÁTICA (CGCD) DA UNIDADE ACADÊMICA 
DE SERRA TALHADA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO baseando-se na RESOLUÇÃO nº 260/2008 de 02 de 
setembro de 2008 do Conselho Universitário (CONSU).  
 
Marcelo Batista de Lima (SIAPE - 2724152) - Presidente; Ana Patrícia 
Souza de Lima (SIAPE - 2407131) - Eventual Substituta da Presidência; 
Curso de Bacharelado em Administração – Titular: Maria José da Silva 
Feitosa (SIAPE - 2021950); Suplente: Ana Paula da Silva Farias (SIAPE - 
1758324); Curso de Bacharelado em Agronomia – Titular: Monalisa Alves 
Diniz da Silva Camargo Pinto (SIAPE - 1693810); Suplente: Avaní 
Terezinha Gonçalves Torres (SIAPE - 1579213); Curso de Bacharelado em 
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Ciências Biológicas – Titular: Diego de Souza Buarque (SIAPE - 
1257316); Suplente: Edgar Alberto do Espírito Santos Silva (SIAPE - 
2240730); Curso de Bacharelado em Ciências Econômicas – Titular: 
Loraine Menêses dos Santos (SIAPE - 1544105); Suplente: Patrícia Ribeiro 
de Souza (SIAPE - 2516958); Curso de Engenharia de Pesca –  Titular: 
Girlene Fábia Segundo Viana (SIAPE - 2279502); Suplente: Ugo Lima 
Silva (SIAPE - 2299464); Curso de Bacharelado em Sistemas de 
Informação – Titular: Richarlysson Alves D’Emery (SIAPE - 2512031); 
Suplente: Héldon José Oliveira Albuquerque (SIAPE - 2358893); Curso de 
Bacharelado em Zootecnia – Titular: Ana Maria Duarte Cabral (SIAPE - 
2247682); Curso de Licenciatura em Letras – Titular: Larissa de Pinho 
Cavalcanti (SIAPE - 2235590); Suplente: Kleyton Ricardo Wanderley 
Pereira (SIAPE - 2000313). 

 
UAST/UFRPE, 17 de agosto de 2021. 
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Coordenação Geral de Cursos de Graduação da UAST/UFRPE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


